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INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL - FUNDEPAR 
 

 
AVISO DE ABERTURA DO EDITAL Nº 001/2021 DA CHAMADA PÚBLICA 

DA AGRICULTURA FAMILIAR – FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 18.094.208-4 OBJETO: CHAMADA PÚBLICA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme condições 
constantes no edital. Acolhimento de propostas/abertura do SISTEMA ELETRÔNICO 
MERENDA para elaboração dos Pré-Projetos de Venda: das 08h00min do dia 
09/12/2021 até 17h00min do dia 13/01/2022. VALOR ESTIMADO: R$ 120.000.000,00 
(cento e vinte milhões de reais). O edital encontra-se à disposição no endereço 
eletrônico:  http://www.fundepar.pr.gov.br/Pagina/Chamamento-Publico 

Curitiba 06 de dezembro de 2021. 
Marcelo Pimentel Bueno 

Diretor Presidente – FUNDEPAR 
Decreto nº 7228/2021 

. 
 
 
 
 
 

 

  

   
  PORTARIA Nº 21/2021 

Vitória Folgassa da Silva, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com o disposto na Lei n° 1524, de 05 de maio de 2016, Resolve: 

I - Autorizar o pagamento de diária nos termos dos Ofícios n° 138 e 139/2021, as Vereadoras Gilse 
Mafioletti e Joseane Martarello, conforme descrito abaixo: 

Data do Início da Viagem 07/12/2021 
Data do Término da Viagem 08/12/2021 
Destino da Viagem Curitiba – PR 
Finalidade Acompanhar o Prefeito Municipal em viagem institucional nos 

dias 07 e 08 de dezembro, para tratar de pautas com 
Deputados Estaduais na Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, acerca da viabilização de recursos do Programa 
“Paraná Mais Cidades”, além de agenda pré estabelecida pelo 
Executivo Municipal. 

Quantidade 01 (uma) diária 
Valor Unitário R$ 345,00  
Valor Total R$ 345,00 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vitorino, em 06 de dezembro de 2021. 

                                                                  _____________________ 
                         Vitória Folgassa da Silva 

                                                             Presidente da Câmara Municipal 

 

DECRETO Nº 110/2021, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 
Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de 
Sulina para o Exercício Financeiro de 2.021. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 08 de DEZEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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HOMOLOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencial nº 093/2021 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 
realizar a ornamentação decorativa de espaços físicos para 
realização de eventos sociais como: capacitações, palestras, 
conferências e atividades culturais promovidas pelas 
Secretarias desta municipalidade, as empresas proponentes 
vencedoras: INADIR APARECIDA DE ABREU foi vencedora do 
item 02 com o valor global de R$ 50.700,00 (cinquenta mil e 
setecentos reais), LAURI VICENTE FERGUTZ foi vencedora do 
item 01 com o valor global de R$ 71.250,00 (setenta e um mil, 
duzentos e cinquenta reais).  

Mangueirinha, 07 de Dezembro de 2021  
Elídio Zimerman de Moraes  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2021  
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE GRAMA SINTÉTICA E PARQUES INFANTIS, MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
ÁREAS PÚBLICAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMOA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 09 de dezembro 
de 2021 até às 08h00min do dia 23 de dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 23 de dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 10h00min do dia 23 de 
dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.685.055,00. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 07 de dezembro de 
2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021, tipo menor preço global por item. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
PASSIVO AMBIENTAL, ELABORAÇÃO DE ESTUDO HIDROGEOLÓGICO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE ARMAZENAMENTO (TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
DESATIVADO) E REMOÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS, LOCALIZADO NO PÁTIO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME RESOLUÇÃO SEDEST N° 3 DE 
17 DE JANEIRO DE 2020 E SEUS ANEXOS. LOCAL E HORÁRIO: Fica alterado a abertura 
dos envelopes: as 09:00h do dia 28 de dezembro de 2021. Valor máximo total R$ 33.625,00. 
Tal reabertura se faz necessário devido a exclusão do item 6.13.2 do item 02 do termo de 
referência, e fica corrigido a unidade de medida do item 01 para m². O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 07 
de dezembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

DATA: 16/11/21        ABERTURA: 03/12/21         PROPOSTA ATÉ: 08:00h       DISPUTA: 09:30h  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB – SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVÊNIO Nº 022/2020; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 
DATA: 16/11/21        ABERTURA: 03/12/21         PROPOSTA ATÉ: 08:00h       DISPUTA: 09:30h  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB – SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVÊNIO Nº 022/2020; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7769/2021, de 05 de novembro de 2021. Súmula: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.921.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-
se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

  

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO 

PARANÁ. 
LIBERAÇÃO PARA VENDA DE RETINÓIDES 

Lista C2 ou C1 - Portaria nº 344/98 
Pela autorização nº 002/2021, fica o estabelecimento Farmácia 
Rafer LTDA – Coperfarma, CNPJ nº 77.123.180/0001-23, 
localizado na Avenida Generoso Marques, nº 666, bairro Centro, 
na cidade de Coronel Vivida, liberado para comercializar 
substâncias “RETINÓICAS”, conforme Portaria nº 6/99 que 
aprova a Instrução Normativa da Portaria nº 344/98. 

Coronel Vivida, 02 de Dezembro de 2021. 
Adrieli Hermann 

Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 

  
 

  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 056, de 06 de dezembro de 2021. RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR Comissão de 
Avaliação para apresentação das especificações mínimas dos softwares, durante a prova 
técnica e emitir parecer para o objeto do Pregão Eletrônico nº 83/2021. A publicação na íntegra 
dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -
  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 

 

Município de Itapejara D’Oeste/PR 
ERRATA: 

Na Portaria n° 1757/2021, publicada no dia 26.11.2021, no Jornal Diário do Sudoeste, pag. B2, 
Edição n 8024 . Representantes de Pais do Centro Municipal de Educação Infantil Criança 
Feliz. 
Onde se lê: Nome, ALEXANDRE MIGUEL FIGUEIRA DE BARROS 

Leia-se: Nome, LEIRIDIANI NUERNBERG  

 
 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
Extrato do Contrato Fomento Paraná/SFM n° 4268/2021 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001-99 E O 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE.  
Objetivo: o financiamento de REFORMA/AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS, 
PRAÇAS (PISTA DE CAMINHADA, CHAFARIZ LÚDICO, PLAY GROUND E 
ACADEMIA AO AR LIVRE),CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DE OFICINAS. 
Valor: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) 
Vigencia: 96 meses 
Data da assinatura do contrato: 07 (sete) de dezembro de 2021.  

 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 039 

Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
(nova edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 - CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso 

Público Municipal, face ao Edital nº 001/2018. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da publicação deste edital, para assumir 
o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) próximos candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL  
CARGO: Gari - Feminino 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
143792 Leidiane Parecida Ribeiro  74,00 3º 
142859 Andressa Polyana Fragata Locatelli 56,00 4º 

Itapejara D’Oeste, 07(sete) de Dezembro de 2021. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA Nº 1763/2021 
DATA: 06.12.2021 
Sumula: abertura de Processo Administrativo  

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2008/2017, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA TEC POA – TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA – ME, CNPJ 
12.017.985/0001-47, objeto a locação de 06 (seis) salas comercial, 01 (uma) cozinha, 01 (um) 
banheiro, 02 (dois) depósitos, e demais instalações, como também estacionamento interno para uso 
dos funcionários, sendo que serão para o uso do Departamento Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, e Emater Local de Itapejara D´Oeste, Paraná, localizada na Rua Ertile Guzzo, esquina 
com Av. Manoel Ribas nº. 311, no Imóvel Urbano Lote nº 01 da quadra 16, Matricula nº 8.895. Fica 
alterado o prazo de vigência contratual, passando de para 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, para 
31 (trinta e um) de dezembro de 2022, com o valor mensal de R$ 1.344,44 (um mil trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos),  reajuste de 10,67%,  pelo IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), índice oficial de reajustes dos contratos administrativos 
firmados pelo Município de Itapejara D’Oeste/PR. Itapejara D’Oeste, 06 (seis) de dezembro de 
2021. 

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2009/2017, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA TECPOA – TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA – ME, CNPJ 
12.017.985/0001-47, objeto a locação de 01 (uma) cozinha, com pia e armários, 01 (um) conjunto de 
mesa com 06 (seis) cadeiras de madeira, 02 (dois) conjuntos de cortinas, 01 (uma) geladeira, 01 (um) 
fogão a gás de 04 bocas, 01 (um) aparelho de ar condicionado e 01 (uma) antena Parabólica, 
banheiro, e demais instalações, sendo que serão para o uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social localizada na Avenida Manoel Ribas, nº. 643, no Imóvel Urbano Lote nº 04 da 
quadra 16, Matricula nº 8.161.  Fica alterado o prazo de vigência contratual, passando de 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, para 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, com o valor mensal de R$ 
1.344,44 (um mil trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), reajuste de 
10,67%, pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), índice oficial de reajustes 
dos contratos administrativos firmados pelo Município de Itapejara D’Oeste/PR. Itapejara D’Oeste, 
06 (seis) de dezembro de 2021. 
 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
PORTARIA Nº 1764/2021 
DATA: 07.12.2021 
Sumula: a abertura de Processo Administrativo da empresa P G Sistemas de Segurança Eireli – 
EPP. 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
LEI N° 2028/2021 
DATA: 07.12.2021 
SÚMULA: Altera a Lei Municipal 1.837/2018 e dá outras providências 
 
LEI N° 2029/2021 
DATA: 07.12.2021 
SUMULA: RATIFICA A 2ª ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 
PROCESSO 172/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2021 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento futuro de serviços de 
horas maquinas para colheita de silagem, para atender o programa porteira adentro (Lei Municipal 
1077/2017), conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no 
Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 20 de dezembro de 2021 as 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de  Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

Saudade do Iguaçu, 07 de dezembro de 2021.  
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.854, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a concessão de auxílio aluguel às 
mulheres vítimas de violência doméstica e extrema 
vulnerabilidade no Município de Pato Branco, que, por 
esta condição, não podem retornar às suas casas e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio aluguel emergencial destinado ao 
pagamento de locação de imóveis residenciais à mulher vítima de violência, residente no Município de 
Pato Branco, de modo a garantir uma moradia temporária e segura. 
§ 1º Será concedido o benefício, às mulheres vítimas de violência doméstica, em virtude do afastamento 
de seu lar, que se encontram em situação de extrema vulnerabilidade e que, por esta condição, não 
podem retornar às suas casas. 
§ 2º A comprovação da violência deverá ser feita por todas as provas admitidas, comprovando a situação 
de vulnerabilidade. 
§ 3º A autoridade policial competente, encaminhará ao Executivo Municipal pedido de concessão do 
benefício de que trata o caput deste artigo, que será concedido pelo órgão responsável após pedido 
policial e análise técnica da documentação e das provas apresentadas. 
Art. 2º O benefício de que trata esta Lei será concedido às mulheres que se enquadrem no mínimo em 
um dos seguintes critérios: 
I - mulher atendida por medida protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei 
Maria da Penha; 
II - mulher que for obrigada pelas circunstâncias a abandonar o lar em razão de reiteradas ações de 
violência, que tornam insuportável a vida em comum e que esteja colocando em risco a vida da mulher e 
dos seus filhos menores ou dependentes; 
IlI - mulher em situação de violência doméstica e familiar que comprovar dependência econômica do 
agressor. 
Art. 3º O período para o pagamento do auxílio será de seis meses, no valor de 01 (um) salário mínimo, 
sendo prorrogável apenas uma vez por igual período, mediante justificativa técnica. 
Parágrafo único. A beneficiária, bem como seus dependentes menores, deverão ser acompanhados 
pelos serviços do Cras - Centro de Referência de Assistência Social  e Creas - Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social da Secretaria de Assistência Social do Município de Pato Branco, 
que avaliará as condições de manutenção ou não do 
Art. 4º O benefício terá como principal objetivo recompor e salvaguardar as vítimas, buscando a 
superação do contexto frente ao fato violento, garantindo a minimização dos impactos das situações de 
violência, inclusive por meio de suporte social, jurídico e de saúde. 
Art. 5º A mulher beneficiária do auxílio aluguel deve ter sua identidade e localização preservados. 
Art. 6º A não observância, pelos beneficiários, da destinação e finalidade do imóvel poderá ensejar a 
abertura do processo administrativo competente para obter o ressarcimento aos cofres públicos do valor 
concedido. 
Art. 7º As despesas desta Lei ficam incluídas no orçamento da Secretaria de Assistência Social, no 
Departamento de Habitação.  
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data de sua publicação. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria da Vereadora Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 251 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Súmula: Conceder férias aos empregados do quadro funcional do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 252 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Súmula: Conceder férias ao empregado do quadro funcional do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 253 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CONIMS 
para o Exercício de 2021. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 

 

ERRATA TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N º 219/2020 – no terceiro termo, onde le-
se TERMO ADITIVO CONTRATO N º 219/2020, leia-se PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO N º 
220/2020 
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 Edição nº 8032

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2021 

Processo Licitatório Nº 93/2021 – HOMOLOGADO EM: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/12/2021 à 05/12/2022). 
 
DETENTORA: COMERCIAL FRANSOUZA EIRELI - ME - CNPJ: 11.399.644/0001-10. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 
71/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

8 

Cesto de lixo para papeis, em material plástico 
(polipropileno), de boa qualidade, nas cores 
marron ou preto, sem tampa. Dimensões 
aproximadas: diâmetro 27 cm, altura  30 cm. 
Capacidade de 15 litros. 

Unid. ARQPLAST  30 15,00 450,00 

9 

Copo plástico, descartável, 100 % poliestileno (ps) 
atóxico, branco ou translucido, 180 ml, 
água/refrigerante c/ 100 un. Deve atender as 
normas de qualidade da nbr 14.865/02. 

Pacote 
c/ 100 IBRASDE  800 3,71 2.968,00 

10 

Copo plástico, descartável, 100 % poliestileno (ps) 
atóxico, branco ou translucido, 300 ml, 
água/refrigerante c/ 100 un. Deve atender as 
normas de qualidade da nbr 14.865/02 

Pacote 
c/ 100 IBRASDE  800 6,72 5.376,00 

18 

Escova oval para lavar roupas, feita em material 
sintético, designer no formato da mão, com cerdas 
de nylon com aproximadamente 2,2 cm de altura 
cada, de primeira qualidade.  

Unid. DESAFIO  30 2,49 74,70 

20 

Esponja de lã de aço com 8 unidades    60 gramas    
de primeira qualidade que não acumula   bactérias, 
100% ecológico. Marca BOMBRIL, ASSOLAN ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Pacote 
com 08 ASSOLAN  150 1,49 223,50 

27 

Guardanapos em papel absorvente com 
dimensões de 22x32cm. Marca KITCHEN, 
SANTEPEL ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

Pacote 
com 50 CISNE  300 1,25 375,00 

31 Lixa número 100. Unid. NORTON  100 1,49 149,00 
32 Lixa número 80. Unid. NORTON  100 1,49 149,00 

34 

Pá de lixo com caixa coletora - composição em 
poliestireno, medidas aproximadas 29cm x 29cm, 
cabo anatômico em alumínio, altura ergonômica 
aproximada 70cm, com trava e fixação entre o 
cabo e a base da pá para suportar o transporte e 
despejo dos detritos. 

Unid. DESAFIO  20 6,50 130,00 

35 Palha e aço nr 0. Marca YPÊ,  BOMBRIL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade Unid. STARLUX  150 1,69 253,50 

42 Prendedor de roupas em plástico, de boa 
qualidade. 

Pacote 
com 12 DESAFIO  30 1,89 56,70 

49 
Sabão em barra, glicerinado, neutro, multiuso, 
biodegradável, barra de 200 g. Marca MINUANO. 
YPÊ ou equivalente, ou de melhor qualidade 

Pacote 
com 5 
unid. 

SUPER LAR  300 7,99 2.397,00 

53 
Saco de pano alvejado para limpeza de chão, com 
dimensões mínimas de 0,60 x 0,80 cm em tecido 
de algodão. 

Unid. FLABOM  50 5,29 264,50 

54 
Saco de pano cru para limpeza de chão, com 
dimensões mínimas de 0,60 x 0,80 cm em tecido 
de algodão. 

Unid. FLABOM  50 5,29 264,50 

64 

Vassoura tipo noviça com cepa de plástico e com 
cerdas de nylon felpudas na ponta, composta de 
no mínimo 60 tufos, organizados no mínimo de 4 
por 15 fileiras e cada tufo formado por no mínimo 

Unid. DESABIO 
ROBUSTA  50 7,69 384,50 

14 cerdas de nylon macio e flexível com pontas de 
comprimento de 14 cm, cabo de madeira ou tubo 
metálico revestido de película plástica, com no 
mínimo 1,10 m e no máximo 1,25 m de 
comprimento, inclusa ponta plástica com rosca 
para fixar na vassoura. 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 13.515,90 (Treze Mil e Quinhentos e Quinze Reais e Noventa 
Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1113; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1135; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1123. 

 
Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2021 

Processo Licitatório Nº 93/2021 – HOMOLOGADO EM: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/12/2021 à 05/12/2022). 
 
DETENTORA: CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA–ME-CNPJ: 41.607.510/0001-09. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 
71/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

3 

Álcool, etílico, hidratado, graduação a 70% inpm, 
certificado pelo inmetro e nbr nbr 5991.  
Embalagem deve conter nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. Marca DA 
ILHA, TUPI, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

01 litro WALTRICK  500 5,80 2.900,00 

5 

Álcool em gel antisséptico para as mãos 70% 
INPM, composição, etílico hidratado 70% 
espessante, neutralizante, desnaturante e água, 
produto bactericida, GL de 5 Litros com 
identificação no frasco. Registro no Anvisa. 

Gl 05 
litro WALTRICK  50 32,88 1.644,00 

21 

Esponja dupla face multiuso mm, fibra sintética 
abrasiva (lado verde), esponja macia (lado 
amarelo), composta de espuma poliuretano, 
antibacteriana e fibra têxtil.  Medidas mínimas 
10x7x2cm. Marca BETTANIN, 3M   ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Pacote 
com 03 NOBRE  500 1,80 900,00 

26 

Guardanapo de papel 23 x 22 cm, folha simples, 
fibras virgens, 100 % natural. Marca KITCHEN, 
SANTEPEL ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

Pacote 
com 50 PASSIONE  300 0,74 222,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 5.666,00 (Cinco Mil e Seiscentos e Sessenta e Seis Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1113; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1135; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1123. 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 06 de Dezembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2021 

Processo Licitatório Nº 93/2021 – HOMOLOGADO EM: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/12/2021 à 05/12/2022). 
 
DETENTORA: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI – ME - CNPJ: 27.787.054/0001-03. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 
71/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

7 

Balde de plástico, polipropileno de alta 
densidade, alta resistência a impacto, paredes 
e fundo reforçados, alça em polipropileno, 
capacidade de aproximadamente 20 litros. O 
produto deverá ter etiqueta com a identificação 
marca do fabricante e capacidade. Marca 
TOYPLAST, PLASUTIL ou equivalente, ou 
de melhor qualidade 

Unid. ARQUEPLAST  30 21,90 657,00 

11 

Copo plástico, descartável, 100% poliestireno 
(ps) atóxico, branco, 50 ml café/chá c/100 un. 
Deve atender as normas de qualidade da nbr 
14.865/02. 

Pacote 
c/ 100 ORLEPLAST  500 1,90 950,00 

15 

Desodoriza dor de ar, tipo aerossol. Produto 
com composição capaz de neutralizar ou reduzir 
percepção de odores desagradáveis em 
ambientes fechados. Composição básica: água, 
álcool, ingrediente ativo, solubilizantes, 
coadjuvantes, fragrâncias e butano/propano. 
Frasco com 360 ml. Fragrâncias variadas (tipo 
floral, flores do campo, lavanda, citrus etc. Em 
quantidades proporcionais). Lote, data de 
fabricação e prazo de validade do produto 
informados na embalagem. Fabricação, 
embalagem e transportes nos termos dos 
regulamentos da anvisa. Marca AIR WICK, 
GLADE ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

360 ml KELTRIN  200 7,30 1.460,00 

17 

Detergente líquido - detergente líquido neutro, 
glicerinado, indicado para lavagem manual de 
louças, talheres, copos e utensílios em cozinhas 
e limpeza em geral. Embalagem com 5 litros. 
Apresentar registro do produto junto ao 
ministério da saúde/anvisa e autorização de 
funcionamento da empresa – afe. No caso do 
licitante ser distribuidor, apresentar afe/anvisa 
como distribuidor. Apresentar ficha de 
informação de segurança de produto químico – 
ispq, de acordo com nbr 14725. Marca YPÊ, 
LIMPOL   ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

500 ml GOTA LIMPA  800 1,30 1.040,00 

19 

Escova sanitária, com cabo plástico de Material 
resistente aproximadamente 25 cm de 
comprimento, cerdas de nylon de 3 cm de 
altura, brancas. Formato do corpo: oval com 
medidas aproximadas de 10 cm de 
comprimento x 9 cm de largura, com suporte 
plástico pedindo aproximadamente 10 cm de 
altura x 9 cm de comprimento. 

Unid. MILEVA  

 
 
 
 

100 
 
 
 

4,40 440,00 

23 Flanela para limpeza de aprox. 56 x 26 cm, na 
cor laranja 100% de algodão. Unid. FLABOM  150 2,00 300,00 

24 Flanela para limpeza de aprox. 56 x 26 cm, na 
cor branca 100% de algodão. Unid. FLABOM  150 2,00 300,00 

28 
Isqueiros - acende 3.000 vezes, selo holográfico 
do in-metro que garante originalidade, 
qualidade e segurança. Colorido. 

Unid. BIC  50 3,90 195,00 

36 

Pano de prato liso, cor branca, encorpado, 
100% algodão, embanhado nas laterais, 
absorvente, lavável e durável, medindo 400 x 
700 mm. 

Unid. PANO  200 2,70 540,00 

37 

Papel toalha picotado, branca, picotada e 
gofrada, folhas duplas, tamanho mínimo de 
20x20cm, pacote c/ 2 rolos. Marca SNOB, 
KITCHEN  ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

Pacote 
c/ 2 
rolos 

NATUREZA  200 2,55 510,00 

38 

Papel higiênico de primeira linha, folha dupla, 
macio, absorvente, branco, alta alvura, 
picotado e texturado (gofrado), com 100% de 
fibras de celulose virgem, biodegradável, papel 
não reciclado, em rolos de 10 cm. X 30 m, fardo 
com 64 rolos. Embalagem:  pacote com 04 rolos 
de 10mx30cm, fardo com 16 pacotes com 4 
unidades cada. Marca NEVE, DUETTO   ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Fardo 
c/ 64 
rolos  

SIRIUS  200 52,00 10.400,00 

39 

Papel higiênico folha simples com 60m, fardo 
com 64 rolos.  Folha simples picotado e gofrado 
de alta qualidade, branco, neutro, 100% fibras 
naturais, com extrato de algodão. Embalagem:  
pacote com 04 rolos de 60mx10cm, fardo com 
16 pacotes com 4 unidades cada. Marca MILI, 
PALOMA   ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

Fardo 
com 64 
rolos 

SIRIUS  300 52,50 15.750,00 

40 

Papel toalha extra branco, fabricado com 100% 
celulose virgem de altíssima qualidade, com alta 
absorção e resistência ao úmido, 
acondicionados em embalagens de papel kraft, 
práticas e seguras, Inter folhado com duas 
dobras, de 22,5 x 20,7 cm. Marca MILI, 
GLACIAL   ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

Pacote 
c/ 

1000 
FRANCIPEL  2000 8,50 17.000,00 

41 

Pedra sanitária (25 g.) detalhada: pedra 
sanitária a base de dodecibenzevo sulfato de 
sódio, coadjuvantes, emoliente, perfume e 
corante. Embalada em caixa de papel, com os 
dados do fabricante. Marca GLADE, SANY ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

25gr. GIOCA  700 1,15 805,00 

44 Rodo 30cm com cabo e espuma para limpeza 
pesada (espuma verde). Unid. LOCATELI  100 7,70 770,00 

45 Rodo de alumínio 80cm, com borracha dupla, 
com estrutura e cabo de metal.  Unid. DESAFIO  100 41,00 4.100,00 

46 Rodo de borracha flexível 30 cm com cabo Unid. DESAFIO  50 5,20 260,00 
47 Rodo de borracha flexível 50cm com cabo Unid. LOCATELI  50 9,90 495,00 
48 Rodo de espuma flexível 30cm com cabo Unid. LOCATELI  250 5,80 1.450,00 

50 

Sabão em pó, superconcentrado, coloração 
azul, biodegradável, 1ª qualidade, com registro 
na anvisa, em embalagens plásticas ou caixa de 
papelão com 1 kg. Composição: tenso ativo 
aniônico, fosfatos, sais inorgânicos, 
branqueador óptico, perfume, pigmento e 
enzimas. Marca BRILHANTE, YPÊ ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

01 kg. GOTA LIMPA  800 4,20 3.360,00 

52 
Sabonete sólido em barra, fragrância agradável. 
90 gramas. Marca  DOVE, PALMOLIVE  ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Unid. MARAN  200 1,45 290,00 

58 

Saponáceo cremoso, neutro, com fórmula que 
contenha fino pó mineral que impeça riscos, 
embalagem plástica com tampa, frasco com 300 
ml, dados do fabricante, composição e prazo de 
validade mínima de 12 (doze) meses, contados 

Frasco 
de 300 

ml 
PERFECT  300 2,35 705,00 

da data de entrega. Marca YPÊ, CIF ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

59 
Saponáceo em pó com detergente 
biodegradável. Marca BOMBRIL, YPÊ ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Frasco 
de 300 

gr. 
PERFECT  100 1,90 190,00 

60 

Suporte dispenser poupa copos botão, 
dispenser para copos de agua 180/200 ml, 
injetado em plástico abs e tubo em poliestireno. 
Medidas: 55cm altura x 14 cm de largura x 20 
cm de profundidade. O modelo deve possuir 
botão frontal na parte inferior, que, quando 
acionado, libere o copo. 

Unid. NOBRE  20 29,50 590,00 

61 

Suporte para sabonete líquido/álcool gelutliza 
refil com 800 ml ou reservatório, em plástico 
abs, cor branca, com as seguintes dimensões: 
12 cm de profundidade, 11 cm de largura e 26 
cm de altura. 

Unid. NOBRE  30 19,85 595,50 

65 

Vassoura de palha para limpeza de pisos 
externos pátios em terra, conhecida com 
vassoura caipira com três fios de amarração da 
palha já vem com cabo em madeira com 1,20 
metros. 

Unid. COLONIAL  200 19,00 3.800,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 66.952,50 (Sessenta e Seis Mil e Novecentos e Cinquenta e Dois 
Reais e Cinquenta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e planejamento; 
0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 3.3.90.30 – Material de 
consumo. Despesa: 1113; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de consumo. 
Despesa:1135; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades 
Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1123. 

 
Bom Sucesso do Sul, 06 de Dezembro de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2021 

Processo Licitatório Nº 93/2021 – HOMOLOGADO EM: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/12/2021 à 05/12/2022). 
 
DETENTORA: G.CLEAN- COMERCIO DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME –  

CNPJ: 34.376.233/0001-05. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 
71/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

6 

Balde de plástico, polipropileno de alta densidade, 
alta resistência a impacto, paredes e fundo 
reforçados, alça em polipropileno, capacidade de 
aproximadamente 15 litros. O produto deverá ter 
etiqueta com a identificação marca do fabricante e 
capacidade. Marca TOYPLAST, PLASUTIL   ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Unid. WORKER  30 18,90 567,00 

12 
Copo plástico, descartável, 100% poliestireno (ps) 
atóxico, branco, 80 ml café/chá c/100 un. Deve 
atender as normas de qualidade da nbr 14.865/02 

Pacot
e c/ 
100 

MINASPLAST  500 4,79 2.395,00 

22 

Filme para embalagem de alimentos, em plástico 
aderente de pvc (atóxico), medindo (28 cm x 30 
m) – l x c, com espessura de 10 micras, bobina, 
embalagem caixa de papelão duplex sem serrilha. 

Unid. ORLEPLAST  100 4,64 464,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 3.426,00 (Três Mil e Quatrocentos e Vinte e Seis Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1113; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1135; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1123. 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2021 

Processo Licitatório Nº 93/2021 – HOMOLOGADO EM: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/12/2021 à 05/12/2022). 
 
DETENTORA: A.L.G. MAQUINAS E EQIPAMENTOS - EIRELI - EPP – CNPJ: 20.719.073/0001-45. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 
71/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

29 

Limpa vidros 500 ml, líquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com gatilho. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no ministério da 
saúde. Marca FACILITA, INGLESA ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

Frasco de 
500 ml SIMBEL  100 4,99 499,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 499,00 (Quatrocentos e Noventa e Nove Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1113; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1135; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1123. 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO N º 220/2020 

 
Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica de 

direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.995.463/0001-00, com sede e 
foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato representado 
pele Prefeito Municipal, Sr. MARCIANO VOTTRI, brasileiro, agrônomo, portador do CPF nº. 
05691667998 RG. Nº. 91163080/PR, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro, a 
empresa T. F. DOS SANTOS - PROJETOS E OBRAS situada à R ITABIRA,1420 - SALA  101, 
Bairro Centro, PATO BRANCO, inscrita no CNPJ sob nº 18578392000136 , neste ato 
representada por THIAGO FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº  04410895931 
doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente mediante as seguintes cláusulas e 
condições, em conformidade com pareceres técnicos, jurídico e protocolo 4415/2021. 

 
Cláusula Primeira: Do Valor - A Cláusula Quinta do Contrato Original fica acrescido 

o valor de R$ 38.804,70. 
 

Cláusula Segunda: Da vigencia –passa sua vigencia para 31/12/2021 
CláusulaTerceira: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições 

contratuais que não conflitem com o presente aditamento. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente 
cumprirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores, firmam 
o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma. 

 
Vitorino, em 07/12/2021 

 
MARCIANO VOTTRI 

Prefeito Municipal/Contratante  
 
 

THIAGO FERREIRA DOS SANTOS 
CONTRATADA 

T. F. DOS SANTOS - PROJETOS E OBRAS 
 

 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021 
 
Ref. Normativa: Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 e subseqüentes 
alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Vitorino 

2. DATA DA 
EMISSÃO 

07/12/2021 

3. ENQUADRAMENTO LEI Nº 
8.666/93 
Artigo 24, Inciso II 

4. PROCESSO Nº.  
131/2021 

  
5. OBJETO:  
Contratação de empresa especializada segurança desarmada para os eventos 
que farão parte do cronograma do Natal 2021 de Vitorino. 
 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(    ) S/ INSTRUMENTO 
(    ) CONTRATO 
(    ) ESCRITURA/REGISTRO  

7. FORNECEDOR 
(X) CADASTRADO 
(  ) NÃO CADASTRADO 
 

8. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
(X) FGTS                 (    ) FEDERAL 
(X) INSS                  (    ) ESTADUAL     
(  ) MUNICIPAL 

9. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Nada a Informar 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 
A contratação de serviços, objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no artigo 
24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação através do protocolo sob o nº 5359/2021 e parecer 
jurídico onde a referida Secretaria solicita Contratação de empresa especializada segurança desarmada para os 
eventos que farão parte do cronograma do Natal 2021 de Vitorino. Esta Secretaria apresentou a proposta da 
empresa  CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA que apres entou o valor de R$: 5.160,00 
(cinco mil cento e sessenta reais) 
12. JUSTIFICATIVAO PREÇO: 
A empresa vencedora do certame foi, CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA que cotou no 
valor de R$: 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais) 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.034.3390.39 - 1000 - 234/2021   -   MANTER A CULTURA  
Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

1 1,00  SER Contratação de empresa especializada segurança desarmada 
para os eventos que farão parte do cronograma do Natal 2021 de 
Vitorino. Um total 20 vinte diárias com carga horário de 06 horas. 
Incluindo todas as custas de alimentação,deslocamento e todos 
os encargo de funcionários 

5.160,00  5.160,00  

Total 5.160,00  
 
20. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 
CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA 
CNPJ – 28981919000122 

21. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/OU 
PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA 
 IMEDIATO 

 
22. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 De Acordo conforme Parecer em Anexo 
 
DATA: 07/12/2021                                                                    NOME: FERNANDO SINHORINI 
 
23. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
 
 De Acordo conforme  Parecer Anexo. 
 
DATA: 07/12/2021                                             NOME: EDUARDO ERNESTO OBRZUT NETO OAB/PR44202 
 
24. PROCESSO 
 
X) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

25. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 
dispensada a licitação 
 
DATA: : 07/12/2021                             NOME:  MARCIANO VOTTRI 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2021 

Processo Licitatório Nº 93/2021 – HOMOLOGADO EM: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 06/12/2021 à 05/12/2022). 
 
DETENTORA: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME - CNPJ: 13.559.782/0001-45. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 
71/2021, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

56 

Saco para lixo 40 litros especificação: saco em 
polietileno (plástico) preto/azul para lixo, (gram. 
Mín.0,10 mm), conforme nbr 9191, capacidade = 30 
litros, pacote com 100 unidades. Marca MAXCLIP, 
ULTRAPACK ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

Pacote 
c/  100 AFP  500 9,80 4.900,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1113; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1135; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1123. 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 04/2021 – PROCESSO N.º 

261/2021 
O Município de Pato Branco, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade Concorrência, para participação de empresas de qualquer porte, 
objetivando a execução de serviços de recapeamento asfáltico sobre pavimento 
poliédrico e sobre PMF com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) em trechos das Ruas Pedro Luis Tavares, 15 de Fevereiro, 14 
de Dezembro, Theóphilo Petrycoski, José Fraron, Tuiuti, Vieira da Costa, 
Aldoino Dalmolin, Pedro José da Silva, Raimundo Cadorin, Constante 
Andreata, do Príncipe, Papa João XXIII, da República e Melci Dal Molin, com 
área total de 46.019,70m², conforme edital e seus anexos, sendo a licitação do 
tipo “menor preço”, sob forma de execução indireta por regime de “empreitada 
por preço global”, com critério de julgamento definido pelo “MENOR PREÇO 
GLOBAL” e será regido em todas suas etapas pela Lei nº 8.666/1993 e 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e demais legislação 
pertinente a matéria. O recebimento dos Envelopes nº 01 (um), e dos Envelopes 
nº 02 (dois), dos interessados dar-se-á as 09 HORAS DO DIA 12 DE JANEIRO 
DE 2022, junto a Divisão de Licitação do Município de Pato Branco, na Rua 
Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR. A abertura do Envelope nº 01 
(um), dar-se-á mesmo dia. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 6.542.153,49. O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia digital), de 2.ª a 6.ª 
feira, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, na sede Prefeitura Municipal 
de Pato Branco, na Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em 
Pato Branco-PR, ou pelo site: www.patobranco.pr.gov.br/licitacoes. Demais 
informações poderão ser obtidas através do fone (46) 3220-1541/1565, e-mail: 
licita1@patobranco.pr.gov.br / licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 
07 de dezembro de 2021. Mariane Aparecida Martinello - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2021 – PROCESSO Nº. 80/2021 

Licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação 

no dia 22/12/2021, às 09h00m, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 

Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 

COMPRASNET, através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por 

objeto o: “Aquisição de itens e materiais para suprir as necessidades dos projetos e oficinas 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculo do CRAS e das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura em novos projetos 

que serão implantados.,  nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência 

 

OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br, podendo também 

ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br  

 

Clevelândia, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

Marina Carraro Menegusso 

Pregoeira – Portaria n° 283/2021 

  

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 081/2021 
UASG: 987509 

 
ITEM Nº: 01  

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
OBJETO: Veiculo Utilitário tipo Pick UP 
VALOR MAXIMO ACEITAVEL: R$. 90.136,67 
 
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação 
no dia 22/12/2021, às 09h15min, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro 
– Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da Plataforma: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL – http://www.bll.org.br, o qual tem por objeto: “ Aquisição de 
veículo utilitário, tipo PICK UP, fabricação/modelo 2021/2022 (novo, zero km), na cor 
branca, combustível (flex - etanol e gasolina), com potência mínima de 86 CV (E) e 
85 CV (G), com capacidade mínima de passageiros sentados + motorista (um 
passageiro + motorista), com no mínimo 5 marchas à frente, com direção hidráulica 
ou elétrica, com sistema de freios ABS, com sistema elétrico mínimo de 12 volts, 
com capacidade de carga da caçamba mínima de 600 kg, com protetor de caçamba, 
com sistema de ar condicionado, com vidros e travas elétricos, com protetor de 
caçamba, com kits de ferramentas exigido por lei e normas do Contran, com no 
mínimo os seguintes itens de segurança (2 airbags, cinto de 3 pontas, encosto de 
cabeça e demais itens previstos em legislação), com garantia mínima de 12 meses 
da entrada em operação, com entrega técnica (treinamento de mecânicos e 
motoristas) e demais características técnicas do equipamento ”. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
http://clevelandia.pr.gov.br/licitacao/ e podendo também ser solicitado através do e-mail 
licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo tel: (46)3252-8007. 
 

Clevelândia, 07 de dezembro de 2021. 
 
 
 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021  - PROCESSO LICITATÓRIO N° 079/2021 
UASG: 987509 

 
ITENS Nº: 1 – 11, EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 

 
 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação 
no dia 21/12/2021, às 09h15min, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro 
– Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRASNET, através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: 
“Registro de Preço para futura e eventual “aquisição de itens que irão compor os 
kits entregues a gestantes participantes do Projeto Sementinha” ,  nas quantidades 
e especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo tel: 
(46)3252-8007. 

Clevelândia, 07 de dezembro de 2021. 
 
 
 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
    DECRETO N° 303/2021  
 
Nomeia WESLEY CAETANO LIMA para exercer o cargo 
do Departamento de Cursos e Treinamentos 
Profissionalizantes. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS 

LOSI, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeado o servidor WESLEY CAETANO LIMA, 

portador do RG nº6.923.081, CPF nº104.414.409-24, para exercer as funções do cargo do Departamento de Cursos 
e Treinamentos Profissionalizantes, Símbolo CC-5, instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a 
alteração da Lei Municipal nº 2.567/2016. 

 Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2021.  
RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA Nº322/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no 

uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;  

RESOLVE: 
 
Art.1º- Designar, sem ônus para o Município, a Servidora Pública Municipal, 

BRUNA ALINE DA CRUZ, matrícula n°2385-0, Nutricionista, para responder como Gestora, 

para atuar e auxiliar na fiscalização da Cozinha Comunitária de Clevelândia. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 

Nº 
PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

1363 Graciele Novello Viacelli Nomear cargo Comissão 03/12/2021 

1364 Denize Regina Maggi e 
outro 

Dispensar empregados públicos admitidos por 
meio de Teste Seletivo 03/12/2021 

1365 Adriano Giovani 
Pagnoncelli 

Autoriza servidor conduzir veículos de 
propriedade do Município 03/12/2021 

1366 Daniele Possamai Ribeiro 
da Silva Dispensar a pedido 03/12/2021 

1367 Rosane Gartner Conceder pagamento adicional de insalubridade 03/12/2021 
Publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra(m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 08 de dezembro  de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 002/2021 – Termo de Colaboração 
n.º 07/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Centro Integrado 
para o Desenvolvimento do Esporte. OBJETO: realização de 
transferências voluntárias de recursos financeiros, para consecução 
de finalidade de interesse público de projetos esportivos para o 
exercício de 2021, visando à participação Organizações da 
Sociedade Civil esportivas de modalidades não profissionais de Pato 
Branco, divulgando e popularizando modalidades esportivas, 
promovendo a formação de equipes que viabilize aos atletas 
amadores competirem nos principais eventos estaduais e nacionais, 
oportunizando a construção de suas carreiras esportivas, bem como, 
o desenvolvimento técnico para uma dedicação mais efetiva nos 
Projetos/Programas, na Modalidade Futsal, Naipe Masculina, 
Categoria Adulta e Juvenil. ADITAMENTO: Do Prazo: prorrogação 
do prazo de execução até 31 de Dezembro de 2021. Da alteração do 
cronograma de despesa: Fica alterado o Item 15. Fases, Atividades, 
Período e Valores do Anexo I – Plano de Trabalho. Permanecem em 
plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 29 de Novembro de 
2021. Robson Cantu - Prefeito. Alcir Camozzato – Representante 
Legal. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

                          MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento 01/2021. Contrato Nº 151/2020, 
Concorrência nº 03/2020 - Processo nº 144/2020. PARTES: 
Município de Pato Branco e Laca Engenharia Ltda. OBJETO: 
construção do Centro de Eventos, localizado no Parque de 
Exposições na Rua Benjamin Borges, nº 611, Bairro Fraron, com 
área total de 8.136,00 m² com recurso proveniente do Contrato de 
Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 20/01522-4, 
celebrado entre o Banco do Brasil S.A. e o Município. DO 
ADITAMENTO: Do Prazo: prorrogação do prazo de execução 
até 03 de maio de 2022 e prazo de vigência até 06 de agosto de 
2022. Do Valor: R$ 5.688.710,16 passando o valor total de R$ 
11.836.586,16 para R$ 17.525.296,32, perfazendo o percentual de 
48,06%, conforme Anexo I do termo de aditamento disponível no 
portal da transparência. Da Dotação Orçamentária: 18887 - 18902 
e 2231 - 18901. Pato Branco, 02 de dezembro de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito - Marcel Antonio de Lima Caetano - 
Representante Legal. 

 
 

 
  
  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 002/2021 – Termo de Colaboração 
n.º 08/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Instituto 
Theophilo Petrycoski. OBJETO: realização de transferências 
voluntárias de recursos financeiros, para consecução de finalidade de 
interesse público de projetos esportivos para o exercício de 2021, 
visando à participação Organizações da Sociedade Civil esportivas 
de modalidades não profissionais de Pato Branco, divulgando e 
popularizando modalidades esportivas, promovendo a formação de 
equipes que viabilize aos atletas amadores competirem nos principais 
eventos estaduais e nacionais, oportunizando a construção de suas 
carreiras esportivas, bem como, o desenvolvimento técnico para uma 
dedicação mais efetiva nos Projetos/Programas, na Modalidade 
Ginástica Rítmica, Naipe Feminina, Categoria Adulta e Juvenil. 
ADITAMENTO: Do Prazo: prorrogação do prazo de execução até 31 
de Dezembro de 2021. Da alteração do cronograma de despesa: Fica 
alterado o Item 3.1 Cronograma de Desembolso por Despesa do 
Anexo I – Plano de Trabalho. Permanecem em plena vigência todas 
as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 29 de Novembro de 2021. Robson Cantu - 
Prefeito. Meri Aparecida Moraes – Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 156/2021 Dispensa Nº 96/2021 - 
PROCESSO N° 256/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
AEROSUL LINHAS AÉREAS LTDA. OBJETO: A presente 
solicitação tem por objeto a Outorga de Permissão Onerosa de 
Uso de Bem Público Municipal de áreas do Aeroporto Regional 
de Pato Branco – Professor Juvenal Loureiro Cardoso, localizado 
na Rua José Leonardi, nº 1080, Bairro: Aeroporto, CEP: 85.503-
000 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses. PAGAMENTO: Os 
pagamentos deverão ser efetuados pela permissionária, 
mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido, 
mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação 
Municipal – DARM; sob pena de multa de 2% (dois por cento) e 
juros de 1% (um por cento) ao mês. GESTOR: Secretária de 
Desenvolvimento Econômico, Marcos Colla. Pato Branco 07 de 
Dezembro de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 157/2021 Dispensa Nº 95/2021 - 
PROCESSO N° 255/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. OBJETO: 
Permissão Onerosa de uso de bem público municipal de áreas do 
Aeroporto Municipal Juvenal Loureiro Cardoso, localizado na 
Rua José Leonardi, nº 1080. Com a finalidade específica de 
exploração dos serviços aéreos públicos, por Companhias Áreas, 
serviços estes de atendimento Check-in, Back-office, Balcão 
“Robocop” na sala de embarque, apoio e manutenção, com área 
total de 44,96m² (quarenta e quatro metros e noventa e seis 
centímetros quadrados. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses. 
PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser efetuados pela 
permissionária, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente 
ao vencido, mediante o recolhimento através de Documento de 
Arrecadação Municipal – DARM; sob pena de multa de 2% (dois 
por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês. GESTOR: 
Secretária de Desenvolvimento Econômico, Marcos Colla. Pato 
Branco 07 de Dezembro de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N° 320/2021 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
    Art. 1º- Designar os seguintes Servidores Públicos Municipais para compor 

a Comissão de Licitação: 
 

Patrícia da Silva Mattos Matrícula- 2426-0 Presidente 

Lúcia Jacinta Preuss Tonial Matrícula- 2772-7 Membro 

Marina Carraro Menegusso Mátricula- 2811-8 Membro 

Edson Luiz Módena Matrícula-2306-0  Membro 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ EM 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
     Prefeita Municipal 

 
 

 

 

1 

Extrato da Dispensa nº 52/2021 Contratante Município de 
Vitorino,Cnpj:76.995.463/0001-00 Contratado. BANXAP- BANHEIROS MOVEIS 
LTDA-ME CNPJ – 07341479000179 -OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em locação de banheiros químicos abertos ao público presentes nos 
eventos que farão parte do Cronograma de Natal do Município de Vitorino . 
Dotação Orçamentária: 234 - valor: R$ 8000,00. Motivo da dispensa A contratação 
de serviços, objeto deste Processo é dispensável de licitação em decorrência do 
disposto no artigo 24 II,  Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data 
07/12/2021. Assinaturas: Município de Vitorino Marciano Vottri. Fernando Sinhorini 
- Presidente da Comissão – ASSESSOR JURIDICO EDUARDO ERNESTO 
OBRZUT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO
MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM
RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

182/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

104/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 07/12/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
LABORATORIO RIESEMBERG EIRELI

R$ 396.429,8612,000 33.035,82161 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CL

SERV

R$ 396.429,86Total fornecedor:
R$ 396.429,86Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  104/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO
MATERIAL COLETADO COM RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS  DIRETAMENTE  AO  PACIENTE/RESPONSÁVEL,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários
oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 396.429,86
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 07/12/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 104/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  106/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA  NA  CIDADE  DE  CURITIBA  E  REGIÃO
METROPOLITANA,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,  ALIMENTAÇÃO  E
TRANSPORTE  PARA  ATENDER  PACIENTES  E  SEUS  ACOMPANHANTES  DOS  MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS  AO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CONIMS,  em  conformidade  com  as
condições  estabelecidas  no  edital  e  Termo  de  Referência.
Valor Global: 1.700.523,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 07/12/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 106/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA CIDADE DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA ATENDER PACIENTES E
SEUS ACOMPANHANTES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS, em conformidade com as condições
estabelecidas no edital e Termo de Referência.

184/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

106/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 07/12/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI

R$ 1.577.160,0015.600,000 101,10001 - Prestação de serviços de hospedagem, alimentação e
transporte na cidade de Curitiba e Região Metropolitana -
Casa de Apoio

SERV

R$ 123.363,00900,000 137,07002 - Prestação de serviços de hospedagem, alimentação e
transporte na cidade de Curitiba e Região Metropolitana -
Casa de Apoio

SERV

R$ 1.700.523,00Total fornecedor:
R$ 1.700.523,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 57/2021. EMPRESA: Luciano Alfredo Batista de Bortoli – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 07.145.259/0001-70, inscrição 
estadual nº 90506653-61, com sede na Avenida Brasil, 390, centro, CEP 85.525-
000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná. DO OBJETO: a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual contratação de serviços de funeral e 
aquisição de urnas, para fins de disponibilização a pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, as quais são atendidas pelo Departamento Municipal de 
Assistência Social. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 3 AUXILIO 
FUNERAL 
INFANTIL 
CRIANÇA até 
100 cm 
contendo urna 
de madeira 
branca, com 
visor, 
vernizada com 
forro de TNT 
com 6 alças 
de parreira, 02 
velas, 01 véu, 
01 coroa 
média com 
flores 
artificiais, 01 
vestimenta (kit 
masculino; 01 
camisa, 01 
gravata, 01 
calça, roupas 
intimas e 01 
par de meia. 
Se feminino: 
01 manto, 
peças 
intimas). 
Ornamentação 
com flores 
artificiais. 
Preparação do 
corpo com 
higienização, 
aspiração 
dentro das 
normas da 
vigilância 
sanitárias, 
velório, 
translado 
dentro do 
Município e 
para buscar o 
corpo no 
Hospital que 
atende o 
Município 
(Pato Branco) 
até 
sepultamento. 

20 UN
I 

1.530,00 30.600,00 EBERHARD 
JMA 

ARTIGOS 
FUNERÁRIO

S BOM 
JESUS 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 30.600,00 (Trinta Mil e seiscentos reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 
(doze) meses, a partir de sua assinatura. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, 
LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os serviços 
deverão ser executados, de acordo com óbitos ocorridos todos os dias, inclusive 
sábados, domingos e feriados, nos locais determinados e dentro dos prazos 
estabelecidos, contados do momento do recebimento da nota de empenho, 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE, 24 (vinte e 
quatro horas por dia). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 
30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.00 – Departamento de 
Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 
08.244.0008.2.030.000 – Manutenção do Fundo Assistência Social – 33.90.32 – 
Material de Distribuição Gratuita – Fonte (000). 09.00 – Departamento de 
Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 
08.244.0008.2.030.000 – Manutenção Fundo Assistência Social – 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Fonte (000). 09.00 – Departamento de Assistência 
Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 
08.244.0008.2.030.000 – Manutenção Fundo Assistência Social – 33.90.30 – 
Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 931. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. Mariópolis, 02 de Dezembro 
de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 57/2021. EMPRESA: Santa Fé Serviços Funerários Ltda, 
sediada na Rua Augusto Guimarrães, nº 1034, centro, CEP 85.555-000, na cidade 
de Palmas, Estado do Paraná. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE 
PREÇO para futura eventual contratação de serviços de funeral e aquisição de 
urnas, para fins de disponibilização a pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, as quais são atendidas pelo Departamento Municipal de Assistência Social. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 AUXILIO 
FUNERAL 
ADULTO para 
pessoas até 90 
kg, contendo 
urna de 
madeira, com 
visor, vernizada 
com forro de 
TNT com 6 
alças de 
parreira, 02 
velas, 01 véu, 
01 coroa média 
com flores 
artificiais, 01 
vestimenta (kit 
masculino; 01 
camisa, 01 
gravata, 01 
calça, roupas 
intimas e 01 par 
de meia. Se 
feminino: 01 vel, 
manto, peças 
intimas), 
conjunto 
feminino; 
Ornamentação 
com flores 
artificiais. 
Preparação do 
corpo com 
higienização, 
aspiração dentro 
das normas da 
vigilância 
sanitárias, 
velório, 
translado dentro 
do Município e 
para buscar o 
corpo no 
Hospital que 
atende o 
Município (Pato 
Branco) até 
sepultamento. 

28 UN
I 

813,00 22.764,00 Urna: 
Brusquetta 

Vela: 
Santa 
Marina 
Véu: 

Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Flores: 
Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Coroa: 
Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Vestimenta 
Masculina: 

Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Vestimenta 
Feminina: 

Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Serviços: 
Própria 

 

1 2 AUXILIO 
FUNERAL 
ADULTO GG 
para pessoas 
ACIMA de 90 Kg 
(tamanho 
alta/gorda), 
contendo urna 
de madeira, com 
visor, vernizada 
com forro de 
TNT com 6 
alças de 
parreira, 02 
velas, 01 véu, 
01 coroa média 
com flores 
artificiais, 01 
vestimenta (kit 
masculino; 01 
camisa, 01 
gravata, 01 
calça, roupas 
intimas e 01 par 
de meia. Se 
feminino: 01 
manto, 01 vel, 
conjunto 
feminino, peças 
intimas. 
Ornamentação 
com flores 
artificiais. 
Preparação do 
corpo com 
higienização, 
aspiração dentro 
das normas da 
vigilância 
sanitárias, 
velório, 
translado dentro 
do Município e 
para buscar o 
corpo no 
Hospital que 
atende o 
Município (Pato 
Branco) até 
sepultamento. 

20 UN
I 

992,00 19.840,00 Urna: 
Brusquetta 

Vela: 
Santa 
Marina 
Véu: 

Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Flores: 
Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Coroa: 
Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Vestimenta 
Masculina: 

Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Vestimenta 
Feminina: 

Jomar 
Artigos 

Funerários 
Ltda 

Serviços: 
Própria 

 

1 4 TRANSLADO 
FORA DO 
MUNICIPIO 
VALOR DO KM 
RODADO PARA 
TRANSLADADO 
DE CORPO DE 
USUÁRIOS 
FORA DO 
MUNICÍPIO 

5000 KM 1,39 6.950,00 SANTA FÉ  

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 49.554,00 (Quarenta e nove mil quinhentos e 
cinquenta e quatro reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A 
presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser executados, de acordo com óbitos 
ocorridos todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, nos locais 
determinados e dentro dos prazos estabelecidos, contados do momento do 
recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, 
seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela 
CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro horas por dia). DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão 
do Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção 
do Fundo Assistência Social – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita – Fonte 
(000). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo 
Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção Fundo 
Assistência Social – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Fonte (000). 09.00 
– Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de 
Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção Fundo Assistência 
Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 931. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. Mariópolis, 02 de 
Dezembro de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 1099/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 20 de DEZEMBRO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 62/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 1099/2021, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus que 
serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que 
será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, 
Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 20/12/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 62/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
07 de Dezembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 296 – GP 
DATA: 07/12/021 

SÚMULA: Designa Comissão de Avaliação de Desempenho do quadro do magistério 
público municipal. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1º.  Designar as 
diretoras municipais: Sirlei Salete Pagnoncelli Stanqueviski RG nº 5.301.618-9, 
Fernanda Aparecida Pacheco RG nº 9.264.499-5, Analice Zanus Felipan RG nº 
9.520.847-9, Ana Paula Aparecida Brum RG nº 10.818.710-7 e a Gestora de Recursos 
Humanos, Juliana da Luz do Rosário RG: 8.604.447-0, para comporem a Comissão de 
Avaliação de Desempenho do quadro do magistério público municipal. Art. 2º. Essa 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Ficam revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito de Mariópolis, em 07 de dezembro de 
2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK Prefeito de Mariópolis 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Leder e 
Mafra Ltda – ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 10.355.221/0001-36, inscrição estadual nº 
isento, estabelecida na Rodovia BR 158, n° 11450, bairro Nova Espero, CEP 85.501-970, na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: A presente 
dispensa tem por objeto contratação de empresa para locação de tendas em estrutura metálica com lona 
náutica, pé direito 3,0m 10 X 10m e 5 x 5m, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 13,0 UND Locação de Tenda tipo Pirâmide 
Tamanho 5x5 

400,00 5.200,00 

1 2 8,0 UND Locação de Tenda tipo Pirâmide 
Tamanho 10x10 

1.500,00 12.000,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será do dia até o dia 23 de janeiro de 2022. FORMA DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A empresa contratada devera se responsabilizar pelo transporte, montagem 
e manutenção de todos os equipamentos e serviços prestados. Após a realização dos eventos a mesma 
deverá executar a desmontagem e recolhimento de todos os equipamentos utilizados. A empresa 
contratada ficara responsável pela alimentação e hospedagens de seus funcionários. As locações se 
justificam face ao interesse público de propiciar locais adequados e seguros para a realização dos eventos 
deste Município: 11 e 12 de Dezembro -  no Parque Arnaldo Weiss - Cavalo de Aço. 22 a 24 de Janeiro - 
Pavilhão da Igreja Matriz - Feira da Uva 2022.15 a 23 de Janeiro - Vinícola São Francisco de Salles - Feira 
da Uva 2022. VALOR: O valor total será o valor de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de 
Serviços Rodoviários – 26.782.0023.2.033.000 – Conservação e melhoramento de estradas vicinais – 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte (000). 10.00 – Departamento de 
Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao 
Produtor Rural – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (01000). 03.00 – 
Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração Geral – 04.122.0003.2.003.000 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte (000). Despesa 447. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: “Art. 24.  É dispensável a licitação inciso II. 
JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a 
locação das tendas é necessária para os eventos propostos pela administração e também para que os 
produtores de uva do Município possam comercializar seus produtos na Feira da Uva de 2022; c) a Nota 
Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que 
alterou os limites para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração 
Pública Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a 
administração, segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que condiciona no caso a 
escolha da fornecedora. Mariópolis, 07 de Dezembro de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. 
Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N° 108/2021  
DATA: 29/11/2021  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de 
Mariópolis, para Exercício Financeiro de 2021.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis em 29 de novembro de 2021.  
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK  
Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
Decreto Nº 110/2021 - Data: 07/12/2021  
Súmula:Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Mariópolis, para o 
exercício de 2021. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/edição do dia 08/12/2021, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.856, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e 
dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.60.45 – 000 Subvenções Econômicas 80.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes do valor de anulação total de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.90.30 – 000 (1666) Material de Consumo 80.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído 
pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, de 23 
de setembro de 2020. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 3 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.118, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e dá outras 
providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.856, de 6 de dezembro de 2021; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.60.45 – 000 Subvenções Econômicas 80.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do valor de anulação total de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral

 
   

04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.90.30 – 000 (1666) Material de Consumo 80.000,00 
TOTAL 80.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído 
pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, de 23 
de setembro de 2020. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 3 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.119, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Revoga dispositivo do Decreto nº 9.113, de 29 de novembro de 
2021 e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal; considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 2.504, de 09 de setembro de 2005; e com fundamento no art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o inciso VI, do art. 19, do Decreto nº 9.113, de 29 de novembro de 2021, que passa a 

vigorar da seguinte forma: 
“Art. 19. Estará sujeito às sanções previstas no art. 181, XVII do CTB, o usuário do ESTAR que: 
I - exceder à quarta hora sem a colocação de cartão ou acionamento de crédito, nos termos do art. 
18, III, deste Decreto, caso em que as despesas da remoção e estadia do veículo no pátio correrão 
por conta do proprietário ou responsável legal, ficando a liberação do veículo condicionada ao 
pagamento de todos os débitos, incluindo os de remoção e estadia do veículo; 
II - fazer uso do cartão (raspadinha) já utilizado anteriormente, ou que esteja rasurado ou suspeito de 
uso indevido; 
III - estiver fora do espaço delimitado na sinalização horizontal para a respectiva vaga; 
IV - estacionar veículos para carga e descarga em desacordo com os horários e condições previstos 
nas placas de sinalização vertical, bem como manter o veículo na mesma vaga por mais de duas 
horas consecutivas; 
V – estacionar veículos nas vagas destinadas à carga e descarga, das 06h às 20h, sem que seja para 
esta finalidade; 
VI – Revogado. 
Parágrafo único. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui as demais penalidades 
previstas no CTB. (NR)”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2021.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 001/2021 – Termo de Colaboração 
n.º 09/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Kart Clube Pato 
Branco. OBJETO: realização de transferências voluntárias de 
recursos financeiros, para consecução de finalidade de interesse 
público de projetos esportivos para o exercício de 2021, visando à 
participação Organizações da Sociedade Civil esportivas de 
modalidades não profissionais de Pato Branco, divulgando e 
popularizando modalidades esportivas, promovendo a formação de 
equipes que viabilize aos atletas amadores competirem nos principais 
eventos estaduais e nacionais, oportunizando a construção de suas 
carreiras esportivas, bem como, o desenvolvimento técnico para uma 
dedicação mais efetiva nos Projetos/Programas, na Modalidade Kart, 
Naipe Feminina e Masculina, Categoria Adulta. ADITAMENTO: Do 
Prazo: prorrogação do prazo de execução até 31 de Dezembro de 
2021. Da alteração do cronograma de despesa: Fica alterado o Item 
14. Cronograma das Despesas Mensais do Anexo I – Plano de 
Trabalho. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas 
e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 
29 de Novembro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Lucian Patrick 
Brandalize – Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 




